
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade

Nr.: 25/2025

 Processo Adm.: 229/2025
 Data do Processo: 17/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 229/2025
b) Nr. Licitação 25/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 19/09/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

DE ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA CRIAR CRITÉRIOS QUE
PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATRAVÉS DE UM
ESTUDO DE VIABILIDADE LOCAL E REGIONAL, COM A ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE LEI(S) E/OU DECRETO(S) MUNICIPAIS, REGULAMENTANDO A
FORMA PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IRÁ APLICAR A
PRIORIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REGIDOS PELA LEI
14.133/2021

Empresa(s) vencedora(s): 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
CNPJ 75.110.585/0001-00
RUA CAETÉ Curitiba-PR
CEP 80220-300

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação de pessoa
jurídica especializada para realização de estudo técnico e
levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade
local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou
decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a
administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos
licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

UN 1,00 45.000,00 45.000,00

TOTAL 45.000,00

R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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